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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

DIARIO OFICIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3179 de 22/11/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: SAN EXPEDITO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 7952/2019 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Manutenção de cadeira de rodas motorizada 
Valor: R$ 2.368,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DROGARIA E PERFUMARIA QUEIROZ CARVALHO LTDA 
Processo: 6954/2019 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de bandagens curativas tipo Bota de UNNA 
Valor: R$ 6.780,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:FARMÁCIA ARCOZELO LTDA 
Processo: 8156/2019 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de suplemento alimentar 
Valor: R$ 579,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa:E. M. DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS 
Processo: 7927/2019 – Fundo Municipal de Previdência  
Objeto: Aquisição de componentes de impressora para reparos no Paty Previ 
Valor: R$ 690,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.3178  de 22/11/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   
Processo:9545/2018– Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto:Pagamentos de tarifas bancárias  
Valor: R$ 2.050,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3179 de 22 /11/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: RENATO MORGADO PRODUÇÕES LTDA 
Processo: 9266/2019   Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Serviços de sonorização para apoio ao evento Cavalgada Emancipação, em 
24/11/2019 
Valor: R$ 2.448,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Decreto nº 6012 de 22 de Novembro de 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE A LEI Nº 2517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 
2018, 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 306.112,87 ( TREZENTOS E SEIS MIL, CENTO E DOZE REAIS E OITENTA E SETE 
CENTAVOS). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 

Valor Órgão Unidade Código Título 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

 
12.361.6.2213 

 
MANUTENÇAO DA UNIDADE 

 
3.3.9.0.39 

 
15 

 
3288 

 
R$ 1.186,40 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

 
12.361.6.2235 

MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 
3.3.9.0.30 

 
15 

 
3252 

 
R$ 8.694,84 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

 
12.361.6.2241 

APOIO AO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

 
3.3.9.0.39 

 
15 

 
3279 

 
R$ 37.630,00 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

 
12.361.6.2301 

MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES 

 
4.4.9.0.51 

 
15 

 
3290 

 
R$ 237.073,64 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

 
12.365.7.2241 

APOIO AO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

 
3.3.9.0.30 

 
15 

 
3291 

 
R$ 10.247,34 

44 – SECRETARIA 
DE CULTURA 

1 - SECRETARIA 
DE CULTURA 

 
13.122.2.2213 

 
MANUTENÇAO DA UNIDADE 

 
3.3.9.0.30 

 
15 

 
3000 

 
R$ 8.500,00 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

 
12.361.6.2301 

MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES ESCOLARES 

 
3.3.9.0.39 

 
15 

 
3289 

 
R$ 2.499,65 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

 
12.361.6.2232 

MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 
3.3.9.0.30 

 
39 

 
1995 

 
R$ 281,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 306.112,87 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 

Valor Órgão Unidade Código Título 

22 – SECRETARIA 
DE         

ADMINIST.,REC 
HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA 
DE       

ADMINIST.,REC 
HUMANOS E 
GESTAO DE P 

 
 

4.122.2.1125 

 
 

AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 

 
 

4.4.9.0.61 

 
 

15 

 
 

2972 

 
 

R$ 203.345,87 

22 – SECRETARIA 
DE         

ADMINIST.,REC 
HUMANOS E 
GESTAO DE P 

1 - SECRETARIA 
DE       

ADMINIST.,REC 
HUMANOS E 
GESTAO DE P 

 
 

4.122.2.2213 

 
 

MANUTENÇAO DA UNIDADE 

 
 

3.3.9.0.39 

 
 

15 

 
 

2137 

 
 

R$ 102.486,00 

25 – SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

1 - SECRETARIA 
DE EDUCACAO 

12.361.6.2232 
MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
4.4.9.0.51 39 2001 R$ 281,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 306.112,87 

 
 

Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 

 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 22 de Novembro de 2019 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 



PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, GUILHERME 
ROSA RODRIGUES , DENILSON DA COSTA NOGUEIRA , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES-Diretora de Orçamento e 
Finanças: -Diretora SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Diretora de Controle VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Interno:SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: THIAGO VANIER 
PERALTA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:ANA 
PAULA CUNHA DE OLIVEIRA-Secretária de Cultura, 
Economia Criativa e Desenvolvimento Econômico: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES-Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-
Sec re tá r i a  de  Admin i s t ração :  PAULA REZENDE 
FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos 
Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA 
BERNARDES -Secretário de Ordem Pública: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Procurador Geral do Município: MARCELO 
BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: JÚLIO CEZAR 
DUARTE DE CARVALHO
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EDITAL Nº 090/2019 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a relação das candidatas convocadas para o ato de investidura no 
serviço público da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, conforme relação 
constante do Anexo I deste Edital. 
 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 26 de novembro de 2019, às 10:00 horas, na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada na Rua 
Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
As candidatas deverão apresentar-se no local com antecedência mínima de 30 
minutos, portando documento oficial de identificação. 
 
O não comparecimento das candidatas implicará em desistência e respectiva perda 
da vaga. 

 
Paty do Alferes, 22 de novembro de 2019. 

 
 
 
 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 

 

ANEXO ÚNICO 
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P O R T A R I A   Nº   702/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar ANA CARLA ROSA PEREIRA, do cargo em 
comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, Símbolo DAS-3. 
Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 14 de novembro de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº   709/2019 - G. P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear ANA CARLA ROSA PEREIRA, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE SAÚDE, Símbolo DAS-3, 
sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor 
de 100% (cem por cento) do simbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                 
                              Paty do Alferes, 14 de novembro de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   713/2019 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO as férias do servidor DIEGO WERNECK BAROSO, no período 
de 01/11/2019 a 30/11/2019, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear em substituição ao servidor citado acima, ELIVELTON MARINHO 
DE OLIVEIRA matrícula nº 1272/01, para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DE TURISMO – INTERINO, SIMBOLO DAS-3, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - No período citado acima, o servidor deixará de fazer jus a FUNÇÃO 
GRATIFICADA – FG-1 retornando automaticamente após o término da substituição 
de das férias.  
 
Art. 3ª - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 14 de novembro de 2019 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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